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Acadêmico

Regulamento Geral de Estágios

Título I

Da Caracterização Geral

Art. 1º - Quanto à natureza, o estágio pode ser obrigatório e não-obrigató-
rio. 

§ 1º - O estágio obrigatório é aquele defi nido como tal no projeto pedagógi-
co do curso, de natureza acadêmica, cujo cumprimento da carga horária estabe-
lecida é requisito para aprovação e obtenção do diploma.

§ 2º - O estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade com-
plementar, em excesso à carga horária obrigatória e independente dela, visando 
à ampliação da qualifi cação formativa.

Art. 2º - Quanto à origem, o estágio pode ser externo ou interno.

§ 1º - O estágio de origem externa é aquele desenvolvido pelos alunos junto 
a pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou, ainda, profi ssionais libe-
rais de nível superior, devidamente registrados em seus respectivos conselhos, 
segundo escolha e contratação direta do aluno interessado, ou mediante a inter-
mediação de agentes de integração, sujeito, contudo, à validação da instituição. 

§ 2º - O estágio de origem interna é aquele realizado em organismos da 
própria Instituição, ou em organizações conveniadas para tanto, pela mesma 
Instituição.

Art. 3º - Quanto à relação contratual, o estágio acadêmico, obrigatório, pode 
ser realizado sem vínculo empregatício e por aproveitamento de atividades fun-
cionais realizadas com vínculo empregatício.

§ 1º - O estágio conduzido sem vínculo empregatício segue o disposto na lei 
11.788, de 25 de setembro de 2008. 

§ 2º - O estágio conduzido mediante o aproveitamento de atividades funcio-
nais segue o disposto no presente Regulamento.

Título II

Do objeto

Art. 4º - O objeto do presente regulamento é o estágio de natureza acadêmi-
ca, obrigatório, de origem interna ou externa, realizado sem vínculo empregatí-
cio ou por aproveitamento funcional.

Título III

Dos Requisitos e Procedimentos

Capítulo I

Da formalização dos estágios obrigatórios 
de origem externa sem vínculo empregatício

Art. 5º - São requisitos a serem observados na condução dos estágios sem 
vínculo empregatício, nos termos da legislação vigente, os seguintes:

I. matrícula e frequência regular do educando em curso de educação su-
perior;

II. celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte conce-
dente do estágio e a instituição de ensino;

III. compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas 
previstas no termo de compromisso.

Art. 6º - A Instituição buscará desenvolver programas de estágio para seus 
alunos, mediante contatos com potenciais concedentes, nas suas diversas áreas 
de formação, e celebração de termos de convênios para este fi m.

Parágrafo único - Cabe aos Institutos desenvolver os contatos e celebrar os 
termos de convênio estabelecidos no caput.

Art. 7º - A Instituição mantém convênios com agentes de integração que, 
nos termos da legislação vigente, desempenham as seguintes funções:

CONHEÇA AS REGRAS PARA REALIZAR ESTÁGIOS

O Estágio é um complemento ao aprendizado do aluno, cujo objetivo é habilitá-lo para o exercício de sua atividade profi ssional. Ao estagiar, o 
estudante tem a oportunidade de colocar em prática os conhecimentos adquiridos em seu curso e, com isso, medir o quanto aprendeu. Na UNIBAN, 
o estágio obrigatório é componente da matriz curricular e deve ser realizado por todos os alunos dos cursos anuais, desde a primeira série. Ou seja, é 
um requisito para aprovação e obtenção do diploma.

Para cumprir esta atividade de forma correta, o aluno deve procurar o Manual de Estágio do seu curso, junto com os Institutos. Lá estão todas as 
instruções para a realização do estágio como locais, formas, prazos e carga horária. Por isso, é de extrema importância que o aluno o consulte. Para 
os estudantes que trabalham em atividades compatíveis com alguma das áreas de formação do seu curso, as horas trabalhadas são aproveitadas para 
preencher a carga horária exigida pelo estágio. Isso porque, em seu trabalho, o aluno coloca em prática aquilo que aprende na teoria. Vejamos um 
exemplo: um estudante cursa Administração e trabalha em uma empresa na área de gestão. Essa atividade tem ligação com seu curso, por isso, é válida 
como horas de estágio. 

Segundo a legislação, alguns cursos, além dos estágios, devem realizar outros tipos de atividades. É o caso das licenciaturas, que devem ainda fazer 
Atividades Acadêmico-Científi co-Culturais (AACC) e da Pedagogia, que deve cumprir Atividades Teórico-Práticas de Aprofundamento (ATPA).

Esses estágios podem ser realizados externamente em empresas ou dentro da própria Universidade, quando houver vagas. Por exemplo, nas clí-
nicas de saúde ou no Centro de Atendimento Jurídico (CAJ), ou em organizações conveniadas pela mesma. Quando realizados fora da Instituição, o 
aluno deve apresentar relatórios de estágio a um docente responsável, conforme defi nido para cada curso. O professor aprova o relatório e registra sua 
entrega. Porém, o aluno deve fi car atento, pois é sua responsabilidade inserir no sistema, via Intranet, os estágios do período letivo, conforme datas 
específi cas. Confi ra a seguir, no Regulamento Geral de Estágios, todas as regras para realizar esta atividade:
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I. identifi car oportunidades de estágio;
II. ajustar suas condições de oferta;
III. fazer o acompanhamento administrativo;
IV. encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais;
V. cadastrar estudantes.

Parágrafo único - Cabe ao Conselho de Graduação avaliar, estabelecer e 
manter os convênios com os agentes de integração, assistido pela Assessoria 
Jurídica no tocante aos requisitos legais.

Art. 8º - Independentemente de eventuais convênios estabelecidos en-
tre a Instituição e organizações concedentes e com agentes de integração, 
compete ao aluno responsabilizar-se em articular seu próprio estágio, em 
cumprimento à matriz curricular do respectivo curso. 

Art. 9º - Identifi cada a oportunidade de estágio pelo aluno, este deverá 
submeter-se aos processos seletivos exigidos pelo concedente e, uma vez 
aprovado, buscar junto à Instituição e ao concedente, o preenchimento e 
assinatura do termo de compromisso.

§ 1º - Os termos de compromisso serão fi rmados em 03 (três) vias, fi can-
do uma com o aluno e as demais com a Instituição e o concedente, ou em 04 
(quatro) vias, quando houver a interveniência de agente integrador.

§ 2º - Compete ao Coordenador Pedagógico, designado pelo respectivo 
Instituto em cada campus, fi rmar os termos de compromisso em nome da 
Instituição.

§ 3º - Na eventualidade de termo de compromisso desenvolvido e apre-
sentado pelo concedente, caberá exame prévio e aprovação pela área jurídica 
da Instituição, condicionante de sua assinatura.  

§ 4º - A eventual contrapartida ao aluno em função da execução do está-
gio, na forma de remuneração ou outra, será estabelecida entre o mesmo e o 
concedente, e constará do termo de compromisso.

Capítulo II

Da formalização dos estágios obrigatórios 
de origem externa por aproveitamento 

de atividades funcionais

Art. 10º - Para postular o aproveitamento de atividades funcionais, em 
cumprimento ao estágio acadêmico obrigatório, o aluno deve apresentar có-
pia da carteira profi ssional ou documento similar, atestando seu vínculo e 
função, bem como cópia de sua descrição de função, emitida e fi rmada pela 
organização contratante.

§ 1º - A integridade da documentação e veracidade das informações é de 
responsabilidade do aluno.

§ 2º - A função necessita ser compatível com alguma das áreas de forma-
ção do respectivo curso.

§ 3º - A análise da documentação e o aceite da proposta serão feitos por 
docente designado para supervisionar o estágio e informado ao aluno pelo 
mesmo.

Art. 11 - Cabe ao Instituto registrar o estágio e fazer a guarda pertinente 
da documentação.

Art. 12 - Os excedentes de carga horária em relação à matriz curricular, 
decorrentes do exercício funcional dentro do período letivo, não serão acu-
mulados para períodos letivos subsequentes.

Capítulo III

Da execução e comprovação dos estágios 
obrigatórios de origem externa

Art. 13 - O aluno apresentará relatórios de estágio ao docente designado 
para supervisionar sua realização. 

§ 1º - O aluno responde pela veracidade das informações.

§ 2º - O recebimento dos relatórios pelo docente deve ser protocolado 
em segunda via.

Art. 14 - Cabe ao docente designado aprovar o relatório e registrar sua 
entrega e respectiva carga horária em instrumento de controle próprio. 

Parágrafo único - Caso haja qualquer irregularidade no relatório, cabe 
ao docente notifi cá-la ao aluno, para as retifi cações e complementações ca-
bíveis, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos de sua entrega, a partir dos 
quais considera-se aceito o relatório.

 
Art. 15 - Cabe ao aluno inserir no sistema o registro de estágio cumpri-

do no período letivo, via Intranet da Instituição, para efeito de inclusão no 
histórico escolar.    

Parágrafo único - Os prazos para cumprimento das cargas horárias, en-
trega dos relatórios fi nais e inserção das atividades no sistema são defi nidos 
no calendário acadêmico. 

Art. 16 - Cabe ao docente responsável por cada turma verifi car, ao fi nal 
do respectivo período letivo, se as cargas horárias inseridas pelos alunos no 
sistema estão em conformidade com seus registros de entrega e validação. 

Parágrafo único - Caso haja alguma inserção indevida, cabe ao docente 
proceder ao processo de exclusão.

Art. 17 - Cabe ao aluno manter as cópias protocoladas dos relatórios, até 
sua certifi cação fi nal no curso.

Capítulo IV

Dos estágios de origem interna

Art. 18 - Compete aos Institutos, cujos projetos pedagógicos contem-
plem a oferta de estágios internos, elaborar seus regulamentos próprios e 
encaminhar para aprovação nos órgãos competentes, ouvidos os Conselhos 
de Graduação e de Legislação e Normas Educacionais.

 
Título V

Das disposições finais e transitórias

Art. 19 - A Instituição manterá seguro próprio de cobertura de estágio, 
nos termos da legislação vigente.

Art. 20 - O presente Regulamento entra em vigor na data de sua aprova-
ção pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE e Conse-
lho Universitário – CONSU. 
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   REGULAMENTO GERAL DAS ATIVIDADES 
COMPLEMENTARES 

         
Título I

Do Objeto

Art. 1º - O presente Regulamento trata das Atividades Complementares 
constantes das matrizes curriculares dos cursos de graduação da Instituição, 
sendo, portanto, de cumprimento obrigatório.

§ 1º - As Atividades Complementares nos cursos de Licenciatura são deno-
minadas Atividades Acadêmico-Científi co-Culturais – AACC. 

§ 2º - As Atividades Complementares específi cas do curso de Pedagogia são 
denominadas Atividades Teórico-Práticas de Aprofundamento – ATPA

Título II

Da Caracterização Geral

Art. 2º - As Atividades Complementares são provisionadas nas diretrizes 
curriculares dos cursos de graduação e inclusas nos seus projetos pedagógicos, 
como forma de estimular o aluno a ampliar seus horizontes de formação, carac-
terizadas, tipicamente, como sendo de natureza profi ssionalizante, transdiscipli-
nar e humanística.

§1º - As Atividades Complementares de natureza profi ssionalizante envol-
vem aquelas que, não sendo caracterizadas e computadas como estágio obriga-
tório, ampliam o contato do aluno com seu respectivo mundo de trabalho.

§ 2º  - As Atividades Complementares de natureza transdisciplinar envolvem 
aquelas que abrem os horizontes acadêmicos do aluno para além da formação 
profi ssional específi ca. 

§3º - As atividades complementares de natureza humanística envolvem o 
contato do aluno com o mundo da cultura, das artes, da cidadania, visando ao 
seu enriquecimento como indivíduo e ser social.

Título III

Da Natureza Específica

Art. 3º - Cabe a cada Instituto determinar a natureza específi ca das Ativi-
dades Complementares compatíveis com seus cursos, em consonância com as 
respectivas diretrizes curriculares e projetos pedagógicos, bem como suas con-
dições de execução e validação.

Parágrafo único - Os Institutos devem publicar e fazer divulgar, instrução 
normativa contemplando os objetos do caput.

Título IV

Do Controle e Registro

Art. 4º - O aluno apresentará relatórios das Atividades Complementares re-
alizadas ao docente designado para supervisionar sua realização, junto com as 
comprovações devidas. 

§ 1º - O aluno responde pela veracidade das informações.

§ 2º - O recebimento dos relatórios pelo docente deve ser protocolado em
segunda via.

Art. 5º - Cabe ao docente designado aprovar o relatório e registrar sua entre-
ga e respectiva carga horária em instrumento de controle próprio. 

Parágrafo único - Caso haja qualquer irregularidade no relatório, cabe ao
docente notifi cá-la ao aluno, para as retifi cações e complementações cabíveis,
dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos de sua entrega, a partir dos quais con-
sidera-se aceito o relatório.

 
Art. 6º - Cabe ao aluno inserir no sistema as Atividades Complementares 

cumpridas no período letivo, via Intranet da Instituição, para efeito de inclusão
no histórico escolar.    

Parágrafo único - Os prazos para cumprimento das cargas horárias, entrega
dos relatórios fi nais e inserção das atividades no sistema, são defi nidos no calen-
dário acadêmico. 

Art. 7º - Cabe ao docente responsável por cada turma verifi car, ao fi nal do
respectivo período letivo, se as cargas horárias inseridas pelos alunos no sistema 
estão em conformidade com seus registros de entrega e validação. 

 
Parágrafo único - Caso haja alguma inserção indevida, cabe ao docente pro-

ceder ao processo de exclusão.

Art. 8º - Cabe ao aluno manter as cópias protocoladas dos relatórios, até sua
certifi cação fi nal no curso.

TITULO V

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 9º - O presente Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação 
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE e Conselho Uni-
versitário – CONSU. 

CONHEÇA AS REGRAS PARA CUMPRIMENTO DE ATIVIDADES EXTRACLASSE

Além de cumprir estágios, os alunos de alguns cursos de Graduação devem realizar também Atividades Complementares. Como o nome sugere, es-
sas atividades são realizadas para complementar a formação do aluno. Elas estimulam os estudantes a ampliarem seus horizontes e, quando previstas 
na matriz curricular dos cursos, são obrigatórias. Ou seja, indispensáveis para a formação acadêmica.

 As Atividades Complementares para os cursos de Licenciatura e Pedagogia levam outro nome: Atividades Acadêmico-Científi co-Culturais 
(AACC) para as Licenciaturas e Atividades Teórico-Práticas de Aprofundamento (ATPA) para Pedagogia.

Nos manuais específi cos de cada curso, disponíveis com os Institutos, constam uma série de atividades que o aluno pode fazer e qual a carga ho-
rária de cada atribuição. Elas estão assim divididas: profi ssionalizante, transdisciplinar e humanística. Na primeira, diferentemente do estágio obri-
gatório, o aluno pode realizar cursos de extensão, participar de palestras, simpósios, congressos e outros eventos ligados à sua área. Já as atividades 
transdisciplinares correspondem, por exemplo, à participação em palestras de outras áreas do conhecimento, mas que sejam importantes para sua 
formação. Por fi m, são exemplos de atividades complementares humanísticas visitas a feiras, museus ou exposições e até idas ao teatro e cinema, se 
forem peças e fi lmes ligados ao conteúdo do curso.

Para comprovar a realização dessas atividades, os alunos devem apresentar relatórios aos docentes responsáveis, com as comprovações devidas. 
Esses, por sua vez, se tudo estiver correto, aprovarão o relatório e farão um registro de entrega. Mas, atenção! É de responsabilidade do aluno inserir 
no sistema, via Intranet, suas atividades, de acordo com prazos específi cos. Confi ra abaixo o Regulamento Geral das Atividades Complementares na 
UNIBAN:
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FEIRA DO LIVRO 2009

De 14 a 16 de abril acontece no campus Osasco a Feira do Livro 2009. O 
intuito é fomentar o hábito de leitura, difundir novos títulos e proporcionar à 
comunidade acadêmica a oportunidade de compra de livros com bons descon-
tos. Alunos, professores, funcionários e comunidade externa terão acesso às 
obras de grandes editoras, que realizarão exposição e venda de seus títulos. A 
Feira, organizada pelo Núcleo de Bibliotecas UNIBAN, acontece das 9h às 22h, 
no Centerban, permitindo assim o fácil acesso de todos.

UNIBAN REALIZA JORNADA ARTE, CULTURA E 
EDUCAÇÃO

Tem início neste sábado, dia 18, a I Jornada Arte, Cultura e Educação, re-
alizada pelo Instituto de Educação da UNIBAN. Evento artístico e cultural 
com forte signifi cado educacional, é aberto a toda comunidade acadêmica e 
tem como tema “Dom Quixote de La Mancha”, tendo como princípio, além da 
obra escrita por Miguel de Cervantes Y Saavedra, a discussão multidisciplinar. 
Confi ra programação nos campi:

Campus Campo Limpo

Dia 18/04 
14h30
Local: Teatro

1ª Parte: Apresentação de alguns pontos da obra “Dom Quixote”.
2ª Parte: Representação da obra através de um espetáculo de balé clássico 

pela Spectacular Escola de Ballet.
3ª Parte: Mesa-redonda com professores e alunos das seguintes áreas: Filo-

sofi a, Artes Cênicas, História, Literatura, Sociologia, Direito e Psicologia.

Campus Vila Mariana

Dia 09/05
14h30
Local: Teatro

1ª Parte: Apresentação de alguns pontos da obra “Dom Quixote”.
2ª Parte: Representação da obra através de um espetáculo de balé clássico 

pela Spectacular Escola de Ballet.
3ª Parte: Formação de mesa-redonda com docentes da UNIBAN das se-

guintes áreas: Filosofi a, Artes Cênicas, História, Literatura, Sociologia, Direito 
e Psicologia.

Campus Maria Cândida

Dia 23/05
14h30
Local: Teatro

1ª Parte: Apresentação de alguns pontos da obra “Dom Quixote”.
2ª Parte: Representação da obra através de um espetáculo de balé clássico 

pela Spectacular Escola de Ballet.
3ª Parte: Formação de mesa-redonda com docentes da UNIBAN ou docen-

tes convidados das seguintes áreas: Filosofi a, Artes Cênicas, História, Literatura, 
Sociologia, Direito e Psicologia.

GRUPO DE ESTUDO DISCUTE 
SOBRE LETRAMENTO

Por iniciativa da profa. Ms. Carmen Silvia Noronha Nascimento, do Instituto 
de Educação, foi criado um grupo de estudo para reunir alunos dos 2os anos 
do curso de Pedagogia dos campi Campo Limpo e Osasco, e discutir o tema 
“Letramento - Aprendizagem da Leitura e Escrita”. As atividades tiveram início 
na primeira semana de abril e se estendem até o dia 06 de junho de 2009, sob a 
supervisão da docente. Entre os objetivos do grupo estão: proporcionar aos alu-
nos os conhecimentos necessários para que possam refl etir sobre as implicações 
da Leitura/Escrita nos dias de hoje; oportunizar a socialização de conhecimen-
tos, dúvidas e anseios entre os próprios alunos; criar situações para revisão das 
práticas usuais em busca de procedimentos mais adequados; ampliar a biblio-

grafi a básica do curso de Pedagogia que frequentam e preparar os alunos para 
que possam atuar como professores alfabetizadores competentes, criativos e 
conscientes da importância de seu trabalho. Confi ra os dias da semana e os 
horários em que o grupo se reúne nos campi:

Campus CL
Horário: 11h50
4ª feira – 2ºA de Pedagogia, matutino.

Campus OS
Horário: 11h50
6ª feira – 2ºA de Pedagogia, matutino.

Campus OS
Horário: 18h55
6ª feira – 2os A; B e C de Pedagogia, noturno.

PALEONTOLOGIA E EVOLUÇÃO BIOLÓGICA 
EM DISCUSSÃO

No período de 15/04 a 15/12/2009, os alunos do 2º ano do curso de Ci-
ências Biológicas do campus Campo Limpo, juntamente com o professor Dr. 
Luiz Henrique Cruz de Mello, irão desenvolver um grupo de estudo sobre o 
tema “Paleontologia e Evolução Biológica”.

A atividade será realizada em reuniões quinzenais e terá como objetivo 
discutir temas importantes dentro da Paleontologia, deixando evidentes suas 
ligações com diversos ramos das Ciências Biológicas; despertar o interesse 
pela Evolução da Vida através do estudo da Paleontologia; trabalhar o concei-
to de patrimônio natural associado aos fósseis e seu valor cultural, científi co 
e econômico e discutir como utilizar essas informações nos ensinos Funda-
mental e Médio.

Os temas a serem trabalhados são: técnicas paleontológicas; origem da 
vida; diversidade da vida no passado; extinções e evolução do homem. Parti-
ciparão do grupo os alunos: Luiz de Andrade Filho; Adriano Lopes da Silva 
Reis; Carla Sabrina Brito Lopes Reis; Rosângela S. Silva; Maria Nilda da Silva; 
Leila C. A. Lima e Naiara M. dos Santos.

ALUNOS APRESENTAM OFICINA SOBRE MORFOLOGIA EM 
LÍNGUA PORTUGUESA

No dia 25 de abril, das 10h às 12h, alunos do 2º ano de Letras do cam-
pus ABC ministram a Ofi cina: MorfoDINÂMICAS: formas dinamizadas 
da língua materna. Com organização da profa. Bianca Fiorentino, a ofi cina 
tem por objetivo promover a (re)descoberta dos estudos morfológicos em 
Língua Portuguesa, a partir de dinâmicas. Para tanto, serão oferecidas aos 
participantes atividades de dinamização acerca dos contextos morfológico e 
literário - obra “O Pequeno Príncipe”, Antoine de Saint Exupéry - enquanto 
arcabouços teóricos imprescindíveis para a alfabetização e letramento. Veja 
programa:

Data: 25/04
Horário: das 10h às 12h
Ofi cineiros: Neurisvaldo Ferreira Nunes e Nemisia J. dos Santos Pereira, 

alunos do 2° ano de Letras, campus ABC.
Público-alvo: Alunos dos 1.º, 2.º e 3.º anos do curso de Letras – Portu-

guês, Inglês e Literaturas e estudantes dos 2.º e 3.º anos do curso de Peda-
gogia.

Local: Auditório – campus ABC.

INAUGURAÇÃO DO CENTRO CLÍNICO CL

A partir desta segunda, dia 13/04, tem início as atividades de Fisioterapia 
no Centro Clínico do campus Campo Limpo. O atendimento fi sioterapêutico 
é nas áreas de Neurologia, Ortopedia, Massoterapia e Manipulação. Mais in-
formações pelos telefones: 5843-4429 ou 5842-9000 ramal: 9029.

PROVAS DE DEPENDÊNCIA SERÃO 
APLICADAS EM MAIO

Conforme o Calendário Acadêmico deste ano, os alunos devem realizar 
Prova de Dependência (DP) no dia 16/05. As avaliações serão ministradas 
das 8h às 12h.


